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PORTARI.A NORMATIVA FF/DE no 079, de

ASSIINTO: Dispõe sobre a instituição e

organizz.çáo do Conselho Consultivo do lOefe DE, EMISSÃO: 14104t09

Parque Estadual do ltinguçú PEIT e dá
providências correlatas

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do

Estado de São Paulo - Fundação Florestal, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias,

CONSIDERANDO, o que estabelece a Lei Federal no 9.985, de 18 de julho de

2AOO, que institui o-sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza -
SNUC, e o Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, seu Regulamento;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n' 49.672, de 06 de junho de 2005,

dispõe-sobre a'criação, composição e estabelece diretrizes para o funcionamento

do Conselho Consultivo em unidades de conservação de proteção integral, do

Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar um trabalho que já vem sendo

realizado pela população local e regional, com a participação de várias instituições

e autoridades afetas às questões sócio-ambientais da Unidade;

RESOLVE:

Art. 1o - Declarar instituído o Conselho Consultivo do Parque Estadual do Itinguçú
_ PEIT ;

Art. ?" - O respectivo Conselho Consultivo, ora constituído, terá o prazo de 90

(noventa) dias, a partir da publicação desta Portaria Normativa, para eoncluir seus

Estatutos e Regimentos já preliminarmente elaborados, submetendo-os à
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apreciação da Diretoria Executiva da Fundação para a Conservação e a Produção

Florestal do Estado de São Paulo;
Art. 3o - O mandato dos membros do resBectivo conselho será de dois anos,

podendo ser renovado por igual período e não será remunerado, sendo considerado

de atividade de relevante interesse publico.

Ar-t. 4o - A estrutura organizacional para o funcionamento do Conselho Consultivo
seiá disciplinada pelo que dispõem os Estatutos e Regimentos Internos respectivos,

observadas as normas constantes do'Decreto no.49.672, de 06 de junho de 2005.

§ 1" - O Conselho Consultivo poderá instituir Câmaras Técnicas que tratem de

assuntos específicos de suas atividades, com a participação de representantes

convidados.

§ 2" - A-Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São

Paulo providenciará os meios administrativos necessários à realização das reuniões
e outras atividades do Conselho Consultivo, se necessários instituindo Grupos de

Apoio Técnico ao referido Conselho, para dar suporte a seu funcionamento.

Art.; 5" - O Conselho Consultivb será presidido por representante da Fundação

Florestal, preferencialmente, pelo respeativo Gestor da Unidade;

Art. 6o.- O Presidente do Conselho Consultivo deverá encarninhar, anualm.nr., )
partir da publicação desta Portarià .Normativa, avaliação sobre as atividades

desenvolvidas pelo Conselho ^à Diretoria Executiva da Fundação para a

Conservação e a Produção Florestal'do:Estado de São Paulo;

Art.7" - Ficam indicadas as entidades, membros e respectivos representantes, para

Çomporem o Conselho Consultivo do ,Parque Estadual d9 Itinguçú -- PEIT,
constantes do Anexo, que passam a integrar a presente Por[aria Normativa;

Art. 8o - Esta Portaria Normativ a entrarâem vigor na data de sua assinatura.. '

Diretoria ecutiva, em 14 ril de 2A09.

,

JOSE RAL W NETO
Diretor
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ANEXO -
fti
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Ccimposição do Conselho Consultivo do ,A.poio a Gestão do Parque Estadual do

Rua do Horto, 93í - Horto Florestal- CEP A2377-AA0 - S.ão Paulo - SP
PABX (0í 1) 6997-5000 = Faxramal',242

e-mail. fflorestat@ffl orestal. sp. gov. br
www. fflorestal. sp. gov. br

NOME R.G. /CNPJ FUNÇAO TI\STITUIÇAO
PQDER PUB LICO

Jeannetle Vieira Geenen 13.818.841-5 Titular Fundação Florestal

Otto Hartung 17.134.813 Suplente Fundação Florestal

Gina Guerra de Andrade 7.8r7.666-9 Titular instituto Florestal,

IzlldaRegina Gomes
Catarino Palkovits 9.649.457 -8 Suplente Instituto Florestal

Eliel Pereira de Souza 23.115.471-x Titular lnstituto Chico Mendes

Mariana Alves Onça de Souza 23.825.42s-2 Suplente Instituto Chico Mendes

Márcia Marcondes Sodré de

Paula 8.708.703-0 Titular
Prefeitura Municipal de

Peruibe

Maurício Maranhão Sanches 24.774.522-4 Suplente
Prefeitura Municipal de

Peruibe \

Maria Onira Betioli Contel 4.t24.407 Tituiar
Câmara Municipal de

Peruibe

Manoel Reis Guedes 19.24 Suplente
Câmara Municipal de

Peruibb

Andre Gimenez Morr 25.6t8.536 - 0 Titular
Prefeitura Municipal de

Isuaoe

Diósenes Silva Camerro 35.095.842-7 Suplente
Profeitura Municipal de

lsuape

io Sst PM Edson Neris 18.060.463 Titular Polícia Ambiental
2o Sgt.Pm I.uiz Carlos Alves
dos Santos 14.689.226 Strplente Polícia Ambiental

Osmani Rodrigues de Freitas 2t2s2626 Titular Coordenadoria de Assistência
Técnica Intesral - CATI

/
Adriana marçal

22117560-x Suplente
Coordgnadoria de Assistência
Técnica Inteeral - CATI

Denis Moledo de Souzá
Abessa - 16.748.977.x Titular UNESP São Vicente - SP

Selma Dzimidas. Rodrisues 3.956.084 Suplente UNESP São Vicente'SP

SOCIEDADE CIVIL
Adriana de Souza de tima CNPJ

s7.741.878/0001-03
Titular União dos Moradores da

iuréia- UMJ
Luiz Agn_aldo Raimundo Leão 57 .74t.878/000I-03 Suplente União dos Moradores da

Juréia - UMJ

João,B-arbosa de Souza
C*NPJ

04.tgt.42110001-06 Titular

Associaçãb dos Moradores e

Amigos do Utinga Grande -

AMACUG
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Leandro Pereira da Rocha 04.19t,42U0001-06 Suplente

Associação dos Moradores e

Amigos do Utirrga Grande -

AMACUG
Flora Takeuti 54.353.610/0001-06 Titular Associação dos Moradores

do Barro Branco,Tocaia e

Caramboré

Almir Heleno de Almeida 54.3s3.610/0001-06 Suplente Associação dos Moradores do

Barro Branco,Tocaia e

Caramboré

Eduardo Monteiro Ribas 0s .487 .t 55/0001-86 Titular Associação de Agências de

Viagem e Empràsas de

Operação de Turismo
Receptivo de Peruíbe-
AAVENTUR

Afrânio Gomes Neto 07.5 18. 193/0001
16

Suplente Institu
Conse
Atlânt

o de Estudos e

vação da Mata
ca -IECO

Edilaine de Paiva Mendes
Ribeiro

03.r27 .999/000t-22 Titular Associação dos Monitores
Ambientais de Peruíbe -
AMAP

Amilton Pedroso de Aguiar 03.127 .9991000t-22 Suplente Associação dos Monitores
Ambientais de Peruíbe -

AMAP

Antonio Ribeiro do Prado s\ .67 t.11310001-50 Titular
Colônia de Pescadores de
Peruitre

Eliana Gomes Diniz 5t.671. 1.13/0001 -50 Suplente
Colônia de Pescadores de
P6 uibe

Marcos Samuel Macedo 03.432,t5510001-53 Titular
Grupo Ecológico Guaraú -

GREG

Wasner Xavier da Silva 03.867.95210001=03' Suplente
Keep da Ocean Clean -
KDOC

Benedito Rodriguçs

)

9.457.234 \ Titular Morador Tradicional
Comunidade de Parnàpoã e

Brava

Idiana Aparecida Serra Maia 28.651.033-9 Suplente

Morador Tradicional
Comunidade de Parnapoã e

Brava
Marcos Rosa dos Santos t7.747.372 Titular Morador Tradicional

Comunidade' Guarauzinho
Moises Rosa dos Santos r9.759.011 Suplente Morador Tradicional

Coniunidade Guarauzinho

SEORETARIA DO
MEIO AMBIENTE
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